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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D´OESTE 
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46 
Rua Nereu Ramos, nº 389 - Centro  
CONTRATANTE 
 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE  
INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO EIRELI.  
CNPJ/MF Nº 00.867.301/0002-06 
Avenida  Santos Dumont, 186 sala 02 - Centro 
CONTRATADA 

 

 
TERMO ADITIVO Nº 0052/2021 DE 21 DE MAIO   DE 2021 
Pelo presente instrumento de contrato, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, 
pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d’Oeste/SC, 
inscrita no CNPJ nº 17.799.033/0001-46, neste ato representado pelo Prefeito em Exercício  senhor Jair 
da Rosa, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado estabelecida a Avenida Santos Dumont, 186 sala 02 – Centro 
no Município de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 00.867.301/0002-06, neste 
ato representado por seu administrador, Senhor Celso Antônio Bevilaqua, , doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de nº 031/2019, Processo 
Licitatório nº 038/2019, que tem por objeto a prestação de serviços na área de análises clínicas, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O Presente termo tem por objeto o reajustamento dos valores no aporte 6,76 % (seis vírgula setenta e seis 
por cento), com base no índice previsto IPCA acumulado  de 12 meses, em conformidade   com o artigo 8º 
Inciso VIII, da Le 173/2020 em virtude da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, e a prorrogação do mesmo até 22/05/2022.  
 
Parágrafo único - É acrescida a planilha os seguintes valores: 
 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 
Estimada  

Valor 
Unitário 

 

Valor 
Unitário 
Reajuste 

Valor Unitário 
Atualizado 

03 

Serviço de manutenção e suporte 
técnico (locação) do software de 
registro eletrônico em saúde, e 
disponibilizando licença para 
acessos de mobilidade. 

Serv. 12 R$  7 .254,92 490,43 7.745,35 

04 
Horas de customização, 
adaptação ou evolução do produto 
(a ser consumida sob demanda) 

Horas 200 R$     138,70 9,40 148,10 

05 
Horas de treinamento para 
implantação 

Horas 500 R$      138,70 9,40 148,10 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, II, §2º e 4º1 da Lei Federal 8.666/93 e 
Legislação Complementar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios, nos termos do artigo 61, 
parágrafo único da Lei 8.666/1993, correndo as despesas às expensas da Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato acima referido, ora aditado e que não 
conflitem com o presente, permanecendo o mesmo em pleno vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
E, por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, as quais depois de lidas e achadas conforme, vêm assinadas pelos representantes 
legais das partes. 
 

Herval d’Oeste, 21 de maio  de 2021. 
 

 
 

 
JAIR DA ROSA  CELSO ANTONIO BEVILAQUA 
Prefeito em Exercício Sócio Administrador 
Contratante  Contratada  
 
 
Testemunhas:  
 
 
Rubens Antônio Correia   Heloise Borsoi Favretto  
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 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
 
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
 
§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) (Grifamos) 
 

06 
Valor de referência por envio de 
SMS para envio de mensagens 
aos usuários. 

Unid xxx R$          0,16 0,01 0,17 

07 
Valor de referência por usuário de 
mobilidade 

Unid Xxx R$        37,34 2,52 39,86 

08 
Valor de referência por assinatura 
digital 

Unid 01 R$        0,053 0,004 0,057 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/
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